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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.28.11, QUE 
FAZEM ENTRE SI O CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ANTONINA DO NORTE/CE E A 
EMPRESA ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA   
 

O CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANTONINA DO NORTE/CE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Roseno de Matos, 58 - Bairro de Fátima, Antonina 
do Norte/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 41.337.825/0001- 83, representada por sua 
Presidente a Sr.ª PATRÍCIA PEREIRA DA SILVA ARRAIS, infra-firmado, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, ASP AUTOMAÇÃO 
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA com endereço à Rua Lauro Maia, 1120 
– Bairro de Fátima, Fortaleza/CE – CEP: 60.055-295, inscrito no CNPJ sob o nº 
02.288.268/0001-04, representada por Vanderley Alves de Pinto, portador(a) do CPF nº 
486.251.162-72, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, conforme 
atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 2025.01.13.01 - 
DL e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e bem como da Portaria nº 
007/2023 de 16 de janeiro de 2023 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação n. 2025.01.13.01-DL, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE VERADORES DE ANTONINA DO NORTE/CE, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência e seus anexos. 

Item Descrição do item 
Unid. de 
medida 

Quantid
ade 

Valor 
médio 

Valor total 

1 SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DE 
CONTABILIDADE 

MÊS 12 
1.400,00 16.800,00 

2 SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DE 
LICITAÇÃO 

MÊS 12 
250,00 3.000,00 

3 SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DE 
PATRIMÔNIO 

MÊS 12 
300,00 3.600,00 

4 SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DE 
ALMOXARIFADO 

MÊS 12 
240,00 2.880,00 

5 SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DE 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI 
DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

MÊS 12 

510,00 6.120,00 

TOTAL LOTE ÚNICO (R$) . 2.700,00 32.400,00 
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1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 
1.2.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; e 
1.2.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, cabendo prorrogação, na forma dos artigos 105 e 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado por igual período, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO  
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), 
sendo o valor mensal de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previsto no 
Cronograma físico financeiro, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a 
assinatura dos respectivos responsáveis técnicos. 
6.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.1.2.1. não produzir os resultados acordados, 
6.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
6.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
6.2. Do recebimento 
6.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
6.2.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
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6.2.4. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
6.2.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 
14.133). 
6.2.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
6.2.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
6.2.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.  
6.2.9. O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
6.2.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
6.2.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
6.2.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
6.2.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
6.2.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
6.2.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
6.2.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.2.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
6.2.18. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
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6.2.19. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
6.2.20. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas;  
6.2.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
6.2.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
6.2.23. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias 
6.3. Liquidação 
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação. 
6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
6.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
6.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital ou aviso de dispensa; b) identificar possível razão que impeça 
a participação em licitação ou contratação direta, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
6.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
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6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
6.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
de cumprimento de requisitos de habilitação.  
6.4. Prazo de pagamento 
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
6.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 
6.5. Forma de pagamento 
6.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.6. Antecipação de pagamento 
6.6.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 

7. CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
o prazo de recebimento da proposta. 
7.2. Após o interregno de um ano, e desde de que haja pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA/FGV, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
24.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal/Fatura, 
a efetiva prestação do serviço, pelo servidor Gestor do Contrato ou outro designado pela 
autoridade competente;  
8.2. Acompanhar o cumprimento das obrigações trabalhistas e recolhimento de encargos 
sociais.  
8.3. Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais;  
8.4. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho, 
através do Fiscal do Contrato;  
8.5. Autorizar a devolução da garantia à Contratada após o encerramento do contrato.  
8.6. Comunicar formalmente à Contratada, através de correspondências ou aditivos 
contratuais, sempre que houver alterações e informações que possam modificar itens do 
contrato originalmente avençados;  
8.7. Cumprir as obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21; 
8.8. Documentar as ocorrências havidas;  
8.9. Efetuar os pagamentos devidos de acordo com o estabelecido no contrato;  
8.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis;  
8.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
8.12. Fiscalizar os locais de trabalho da mão de obra contratada;  
8.13. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 
especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;  
8.14. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada;  
8.15. Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas 
no contrato;  
8.16. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para 
o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;  
8.17. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
8.17.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;  
8.17.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
8.17.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  
8.17.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens.  
8.18. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
8.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada, necessários à execução do contrato;  
8.20. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;  
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8.21. Responder, por danos ou prejuízos causados à Contratada em decorrência de 
comprovada ação culposa da Contratante.  
8.22. Solicitar substituição de mão de obra entendida como inadequada para a prestação de 
serviços por mão de obra qualificada;  
8.23. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado.  
9.2. Adotar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;  
9.3. Apresentar Nota Fiscal/Fatura detalhando o valor total dos serviços prestados no período;  
9.3.1. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços;  
9.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
ANTONINA DO NORTE ou a terceiros;  
9.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 115 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.7. Atender prontamente as exigências da Contratante inerentes ao objeto do contrato;  
9.8. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;  
9.9. Atender, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, às solicitações quanto a 
substituições da mão de obra, qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos 
serviços;  
9.10. Assumir as despesas que incidiram ou venham a incidir sobre o contrato, com exceção 
da publicação de seu extrato e dos Termos Aditivos pertinentes, cuja publicação será 
providenciada pela Contratante;  
9.11. Autorizar a Contratante, consoante previsão expressa no contrato, a fazer o desconto na 
fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições previdenciária e do FGTS, quando houver falha no cumprimento dessas 
obrigações por parte da Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis;  
9.12. Acaso a Contratante fique impossibilitada de realizar os pagamentos a que se refere o 
subitem acima, dentre outras razões, por falta de documentação pertinente, tais como folha de 
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento, os valores serão retidos 
cautelarmente e depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente nos respectivos pagamentos.  
9.13. Comprovar, quando da rescisão contratual, o pagamento das verbas rescisórias ou que 
os empregados da contratada serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;  
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante;  
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9.15. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, emitidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes;  
9.16. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Contratante, 
segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do Contrato;  
9.17. Difundir normas e procedimentos de segurança relativos a cada tipo de serviço;  
9.18. Disponibilizar à Contratante o(a)s empregado(a)s devidamente uniformizado(a)s e 
identificado(a)s por meio de crachá, além de provê-lo(a)s com os Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s , quando for o caso;  
9.19. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual, 
através de rede bancária, nas respectivas cidades de execução dos serviços, a fim de evitar 
interrupções na prestação dos serviços;  
9.20. Executar os serviços nos novos endereços, em caso de mudança de sede das unidades 
administrativas da Contratante, desde que localizadas nos mesmos municípios; no caso de 
mudança de município, os serviços poderão ser prestados por meio de negociação entre as 
partes;  
9.21. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições normativas da 
Contratante, sob pena de se constituir em inadimplência contratual;  
9.22. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;  
9.23. Fornecer aos seus empregados vale transporte, e outros benefícios e vantagens previstos 
na legislação e acordo ou convenção ou dissídio coletiva de trabalho;  
9.24. Fornecer mão de obra capacitada para a perfeita execução dos serviços continuados para 
os postos de serviço objeto da contratação. Os profissionais deverão ser devidamente 
capacitados, obedecendo aos requisitos da Contratante, quanto à jornada de trabalho, tarefas 
a serem executadas e requisitos mínimos, de acordo com o presente Termo de Referência;  
9.25. Fornecer, mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, consoante previsão 
expressa no contrato, uma cópia da folha de pagamento dos trabalhadores vinculados ao 
contrato e o comprovante de depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a comprovar 
o pagamento de salários, 13º salário, concessão de férias e correspondente pagamento do 
adicional de férias e, quando cabível, vale transporte e auxílio alimentação, no prazo previsto 
em lei, bem como o comprovante de pagamento de contribuições previdenciárias e do FGTS, 
todos referentes ao mês anterior.  
9.26. Garantir a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de 
esquema de emergência;  
9.27. Indicar preposto, informando telefone fixo, telefone celular e e-mail para contato com a 
contratada, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados;  
9.28. Instruir os seus empregado(a)s quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante;  
9.29. Instruir ao seu preposto(a) quanto à necessidade de acatar as orientações da Contratante, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;  
9.30. Instruir seus empregado(a)s a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  
9.31. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de 
multa e rescisão contratual;  
9.32. Não contratar empregados, após a data da licitação e para executar os serviços 
contratados, ligados por laços de parentesco até o 3º grau a servidores da Contratante, ativos;  
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9.33. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  
9.34. Nomear empregado (preposto) para orientar a execução dos serviços, bem como manter 
contato com o Fiscal do Contrato, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao 
bom cumprimento de suas obrigações, recebendo as reclamações e, por consequência, 
tomando todas as medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas;  
9.35. A contratada deverá providenciar uniformes para que os profissionais alocados à 
prestação dos serviços se apresentem trajando roupas adequadas para os serviços prestados 
 
10. CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
10.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos.   
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.  
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.  
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1.7.  
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

1.8.  
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
I - der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - der causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 
durante a  execução do contrato; 
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 
12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,5 % a 
5,0% do valor do contrato. 
12.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa 
será de 0,5 % a 5,0 % do valor do contrato.  
12.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 0,5 % a 5,0 % do valor do 
contrato. 
12.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 0,5 % a 5,0 % do valor 
do contrato. 
12.2.4.5. Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 0,5 % a 5,0 % do valor do 
contrato.  
12.2.4.6. Moratória de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
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12.2.4.7. Moratória de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 3% (três por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
12.2.4.8. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza o Contratante a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
p) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
q) as peculiaridades do caso concreto; 
r) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
s) os danos que dela provierem para o Contratante; 
t) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
12.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
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12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
físico-financeiro. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
g) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
h) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de Antonina do 
Norte/CE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
01 01 0101.08410111.2.001 3.3.90.39.00 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  
18.1.  É eleito o Foro da Justiça Estadual do Ceará, Seção Judiciária de Antonina do Norte 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
Antonina do Norte/CE  28 de fevereiro de 2025. 

 
 

______________________________ 

Câmara Municipal de Vereadores de Antonina 
do Norte/CE  

CONTRATANTE 

__________________________ 

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 02.288.268/0001-04 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 
_______________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
_______________________________ 
Nome: 
CPF/MF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


